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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTo IIrÔrulo Dos LoPEs

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês

CoNTRATO N.20260í84

TERMo DE coNTRATo DE AeursrÇÃo DE BENS No
20260184 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉO|O OO 1n)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA GM COMERCTO E SERVTÇOS GRAFTCOS LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) PREFETTURA MUN|C|PAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, CNPIMF, No 06.172.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) INOAN SILVA DA
FONSECA, Sec. Mun. de Educação, e do outro lado GM COMERCIO E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA,
CNPJ/CPF CNPJ 57-2í4.893/000í-95, com sede na AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON
RODRIGUES, SL.1002 M, CALHAU, São Luís-MA, CEP 65071-380, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).GESSIMARIA ALVES DOS SANTOS MARTINS,
portador do(a) CPF 053.357.343-29, têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA - Do oBJETo CoNTRATUAL

í.Í. o objeto do presente instrumento é a FoRMAÇÃo DE REGISTRo DE PREÇOPARAFUTURA
AOUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECíVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA A REDE MUNICIPAL
DE ENSINO (MERENDA ESCOLAR) DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES -MA. , nas condições estabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados:
ITEM DESCF.IÇÀO/ESPECIFICÀÇÕÊS

1.445,00 9 _ t92, ).5Àfrido (fécu1à dê handrocà), Lrpo I, nà âprêsêntâcão CLIIIô
ên pó, clâssilicado como PoL
Ànrdo lfécula de mãndtocá), Lipo L nã áp!êsênLôÇáô en
pó, clàssrflcâdo c.mo
polvirho dôce, próp!iô pàrâ
cónsúo humano, com acidez denEro dos padrÕes

côIô!açáo bráncá € rertura finâ, isênto de impurezas e

e!Lra.has, acondrcrônado eh êmbaLdgêh in.êgrâ
e Lacráda, conrêndô !ótuto

nuLricrônàis, lôte, dará de fâbricãÇão e vàIrdade/ ên

coE â lêgislaÇáo sàh1tár1â !aqênEe. CoTÀ

CP-Bisccito sâtgêdo tilo creah c!àckêr, tô.ftârô quad PÀCoTE
râdô, p.óp.io para consumo H
Biscoitô sâlgâdô tipô crêân crâcker, formaLó quàdrado,
prôPrió pára cônsunó
bunano, êrôcanE€, con sâbor ê
'o1 àçà. cá!ácler-sti d- .npur-zês

D€

Fl§._

PEEFEIIURA MUN'C,PAL OE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

02?435

fralérrás êsrrânhas, acoldlcionado êm pacotê de 400 9,
inrêgrô € lâcrâd!,
conLendo rótuI. com infôrhâÇõês
nutri.ionais, rlsLa de inqr€dienEes, 1ote, datã

fálDcaÇáo e walidade, efr conformidade con a
Iêgrs laçáô sâniráriâ wig€nrê.

Brs.orao Erpo bolàcha sabo! lacEose e s PÀCofE
em qordura lrans, própric pa
Eisôô1!o tipo bôlachã sabor
gordurâ rrans, próprio
pârà cônsmô hunà.ô,
rexturà cro.á.te e sàbor caràc.êlisLicô, isen.ô

impurezas € màEérias êstranhâs, àcôndicionàdo em
pacote dê 400 g, inLêgro e
racrâdô, cô.!ê.do róturô
côh lnfolhâçõês nurri.iônàis, Iistâ dê

declà:ãÇào de a1érgehos, IoLe, daLô de
rabri.áÇáo e vàlrdadê, en conrornldade

Iêgislàçãô sâ^itár1a vigêntê. CoTÀ ExCLUSIvÀ
côcô ràlàdô, êlàborarto â pàrCir dê àhêndoâ dê coco,
nâ àprêsêntaÇáo desidrâtàdô
coco ralàdo, etàboràdô à pàrLir dê ànêndoâ de .ôcô, nâ

desidraEâdo e Eriturado,
carâcLeristicâs dêsensôrduràdô e dêsidratadô,

pàrà 3linêntaÇão humánâ. coloráÇác ê ôdor
cãrãcLer!sticos, rsênto
de thpurê2as, .ôrpos
estranhos, bó1ôrês ou sináis de

âcó!di.iô.âdô en pàcôre dê 100 g,
int€grô ê fa.ráCo, cortêndô róLllo com lrstà

rngrêdrênlês, inrôrhãÇões loce, daLa de
fabrrcaÇào ê vàl !dad€.
.onfôrnidadê

1.003,00

3.600,00

524,00

1,012,00

567,00

4,500

3,91A

9.152,4a

4 ,655.20

leqislâçàô saniLár1a vigênte.
ãve ripo frânqô,
restr!àdà, seh p

trpo frãngo,
inEeira, resfriada, sem pêlê

própria para
.ônsumô humâno, prówêniênrê

corre peirô, àp.êsênLaÇ OUIIo

corEe pêrEo, áprêsênraçàô

êstãbêIêcinênto

ou sinais dê

rnspêcào oricaãi (SlF/SIE/SlMl,
odôr .àracLerisrrcos, isênrà
penas, cârtltàgens,
hematonas êxcessrvôs, sutadadês

hantrdâ sob ref.igeraçào
âcôidi.1ônadâ êm êhlrãlagêm dê 1
inregra ê Iâô!àdà,
r.lentificedâ com I.tê, dàaa de abàLe/processamenEo

dê oriqêh bôwinà, ihstânLáhêô,

oriqeh Lovrna, insrànEâneo,

vàIidade. en conrôlnidade com a leqisIàÇáo sa.itária
e nornas de inspecào
vJqe.Lês. CÔTÀ RESERVÀDÀ
FimênLá-do rê1nô morda (êm po), piópriá pârâ usô âti PÀcoTE
hênLtcro, .ôh .ôIôrãcáô,árôn
Pi-e'tc-lô-rei,o -orl_ ier pó), p!ópr " poto rso
alamênLlcio, cor coloraçàol

ê salôr
carac!êrtsticôs, ílnahênte triturada, de
inpurêzàs, rrrdadê

matérras esLranhas,
àcôndi.ionada êh embalàqeh dê 50 g, inteqra

contêhdô !ótu1ô côm listà dê rngrêdiêntês, rnformaçóes

loaê, dàrd de fàbr1caÇác ê valrdade, êm
cônfornrdade com a leg1slàÇào sanirár1a

Fàrinhã dê triqô dofrésrica Trpô I êspêcia1, com fêrh PÀcoTE

Earinhá dê trasô domésEica Ti!ô 1 êspê.iâ1, c.m
fêrmen.ô, fô[ifi.âdâ cóh fêrrô
e ácldo fólrcô,
p.óp.iâ para co.sumo humáno, dê colôraÇáo

ca!a.tcrtsticas, frnê e hô{ogênêa, lsenEa de

in.ia:àda parà prêpàro
culi.á:iô, âcóndi.iónada êm pâ.ôtê dê I kg, ihLêgro

tacradô, cônLêndô róLDtó infôrmáÇÕes
nuLricronàis, lista dê rn9!edienLes, lote,

fàbricàÇáô ê vâ1idâde, êh confôrmrdàde côn ã l€qistàÇãô

wiqênLê COTÀ EXCLUSIVÀ

Flr._

LêiLê êh pó intêgra1
zero IacEosê, próprio
l,eile eh pó inLe,rral

PREFEIÍURA MUNIC'PAL OE SANTO ANÍONIO OOS LOPES

15,990 9. 066, 33
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zêro lacLôsê, prôprro para
humânô,

collracào bÍanca câra.teristico, .te

dissoluçáô, ise.to dc inpurêzâs e naEérias
-sLrá nôs, pôdF. ôo 'ô rêr

.ontorne legrstaÇão, 0 prôduto deve êstàr acô.drciônàdô

ehhãlaqem de 400 q, intêgra ê làcladà, .ôn!êndo
rótuI..ôm inrolmáÇóês

lrsta de
rnqredrenEes, êdverEê.cia'?2êro Iâctôse?, lôtê, dàLà

fôbricacào e vã1idâdê, eh cônfôrhidàde con a
legisLâcáo sânitá!iâ viqente.

cP-Lêirê ên pó iôrêqrâl de olrgem bovlna, irslantáne PÀCOTE
ô, proplro pa!à cônsumo huma
L€rLê en pó rnEegraI dê ôrigêfr bôvrnã, rnsLànràneô,
propri. pâ.â coôsMo
huhrno, .om coloráÇão L!ànca e
sàbôr.arà.Leristicô. dê fácr1 dj.ssôIüçào, rsen!o

ninerais co^forme leqistâÇão, O
p.ôdurô devê êstâr â.ondicionado em

q, int€gla e lacrada, cóntêndó réEulô

hutri.iônâis, Iistá de ingredlêntes, l.tê,
dátá dê fâbricâçáô ê vâlidadê, êm
cônfolmidâde côm â
lêgisIaçáô saniLária vígentê, coTA PRINCIPÀ],
Ma.âr!âo dê triqo gràno duro, mâssâ sê.â, fôrhat! pa PAco'rE
raruso, próprio para consufrô
Macôrrào de trigo qranô durô, massô secê, formaEo
pa!afuso, próprio para

com colorãçáô e

rsêntr dê rhpurêzàs ê maiêrjãs est!àhhàs, êlàborado

padrôes de qualadade vig.rtês, o prôduLô dev.
esLàr a.ôndicionàdo en
ênbalagem de soo q, 1.têgra ê
lac!àdà, cônrêndô !ótulô com lnfolnaçôes

1!sLa.te rn_?red1en.es, iôtê, dâLa dê aêbrrcaçâo e

coôfo.hidade coft a leqislaÇào sanrtárra
vigenLe- co, À ExcLUsrvÀ
M!n9âr insEántãne., elaLorado con Farinhã dê milho,
ãçuca., am1d.. sà1, nin€râis
Mingàu insEantâneo, e1á!cràdô côn farinÀà de mi1ho,
âcú.àr, àmidô, sâ1,
minêràis e vitâhinas, âpresentaçáo
êh íIôcos finos, próprao pàrâ cônsuhô

c.l.racão e sâbor carâ.têristicos, fáci1 prepôro e

rsênLo dê inpurêzâs e naLérias estrànhâs,
d€stlnadô à alim€nLaÇào
.oFplementar. ô pr.dut. dêwê
êsrár àcôndiôiônadô êh lãta de 400 q, lnEêqrà ê
làcràdà, cônrêndô rótulo com infórmâÇõê3 nutriciônàis,
IrsLr comple!à de
rnqredrêntes, pr€sênçâ dê a1érgênos,
nôdô de prêpârô, iórê, dàtà dê fabracáçàô

€m .onfô!hidàde .ôn a Leqislaçáo sâ.iráriâ vi9enLe.

Ótêc de miiho rêfinâdô, c.frêsLrwêI, quátadádê Tipô r 6ÀFjÀFÀ
, prôd!tô rntêgrô, próp!ro
Ôlêô dê nrlhô refrnadô, conêstiv€1, quàlldidê Trpô 1,
produLo rntêgrc, próp.ao
para humano.
transparentê, côm cóIórâÇáô e odor

isenLo de coranLes artifiôiâis,
impurêzãs ê .ãnço, êlabôradó cônforhe ^ornas
oeve eslâr a.ondlcronãdo en qarrafá plásticâ dê 900 ht,

Ia.rada, adequada
allrien!os, contendo rótú1o

íâbricàÇáô ê vàIidadê, êh

com a regislaçào sanaEária e dê rôtu1àgeh
àp1icáveis, COTÀ EXCIUSIvÀ
cP-ovôs dê gâ1i.hâ, cIàsse À, qrupo brànco, tipo néd CÀRTELÀ
iô, Fróprios pêrâ consumc
Ovos de qalinha, classê À, qruFo brànco, Llpo néd!.,
pÍoPrros para consuno

càsca inrêsrâ, lihpà
dê trrnca',

sultdàdes e odores êstranhos, provehienLês

3? .3C0. 0 0

3,350

t2,260

28, L21,24

12.353,03

o

Fb._

PREFÉ'ruRÀ MUNICIPÀL OE §,,NÍO ANÍON'O o('S LOPES

r6,400
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dê grânlàs rnspê.ro.adas ê
registradas, DêvêF sêr
a.ôndrcionâdos en bàndeja 30 (trintâ)

prot€qidos cô.trá ihpâctôs Ê conLaminaÇões,
côltêndô róLulo con data de
produÇãô/embà Iagem,
validàdê, ide.tificâção do prôdutôr/ IoEê ê regrsE!o

órgáô côhpêtcnLe, êh êonfolmrdade côn â fegisláçáo
sàn1Lár1ô vi9enEe. colÀ

cR ovôs dê galrnhà, ctàsse a, grupo b,ránco, tipo méd cÀRTELÀ
iô, p!óprÍos parà co^sun.
owos .le qalinha, c1ãsse À, qrupô bràhcô, tipô médro,
próprios !ôra co.sumó
humano/ cor casca inLeqra, limpá
e resistênLe, isentôs dê trrncas,

sujidadês e ôdôrês êstrànhôs, p!ovenientes
de granlàs inspecionàdàs ê
reqistrâdás.
à.ondi.iônádôs êh bandêtà r0 (r.1nrá)

proLegrdos contra ampàcLcs e
co.Lendo rótulo ôôm
prôduçáô/êiüàLàgem,
wal:dàdê. identlflcaÇão do produLor, 1ôtê ê rêgistro

órgãô cônpêt.êhtê, êm cônfornrdade com a lesislação
sànicárià vigênte, coTA

CP-páo tlpo rrancês (b.ãncô), êlábôràdô à bàse dê fa QUILÔ
rlnha de trrqo refi^adâ, .ôn
Pào !1po Erá^cês (b.anc.), êtabô!àdo à base de farlnha
de tri90 rerr.adâi ..m
ai:tiÇào le sôr, própri. pa.a

côm .olôraçáô e sabor
cârâcrÊristicos/ rse.Eo de lnpurezás, nôr.

dê dêtêriô!áÇáô, prôduzldo ên bôâs côndiçéês
hiqlênicô-sanitárlas,
.ómerôiâIizâdô por quiloqrãnã
(kq), devrdanê.4êacondiciÕnãdô ê trànspôrtádô

fo.fra a p!ese!var sDàs ca!àcLê!isLicas, en confolmidade
coÍ a lêqisLacàô
sàÂiráiiá wige.rê. coTÀ PRINClPÀL
cF-Fã. tipo fÍáncês (brancô), êlabo!ado à base de fa 0uIl-o
rinha dê tÍiqô !êfrnàda, .on
?àô :rpó arancés (bràncc), êtaborado à base de farinhà
de trago !efrnada/ com
ad1Çáô dê saI, própri. para

inLer.amenrê, côm côlôrâÇãô
câracteristicos, isênLo de rmpurezàs, nôf.

de d€t€riôracáô, prôduzidô en boas condiÇÕês
lisiênicô-sâniráriàs,
cômê!.rátr2àdo pôr qxrloqrana
(kq), dêvrdànêntêacondicionado ê rrânspôrLáCô

forma a preservàr suãs carã.rêrlsLicàs, em conformldade
.or a leqlsLaçáô
sá.iráriâ vi9ênLê, cÔTÀ RESERvA0À
cP-Páô Lipo bisnaga (cach.rro quêntê), sêmi-dô.ê, ê1 QUILo
aborado à base de fárinha de
Pão rip. bisnâgâ (câchôrrô quentê), semi-doce,
ê1abôrâdô à bâsê de fâlinha de
Lrig. rêfinada, próp!io
pàrà consumo humano, macio, côlôrâÇãô

caracterrsricôs, isentô dê impurêzas/ nofo, odor
ou sanais dê dêtêriôraÇáô,
prôduzido em condaÇões
naglên1co-sànr!árràs àdêquàdas, côhê!crà1rzàdo

qualografra (kg) ê âcôndiciôna.Lô dê forma a
prêsêrvâr sua i ntêgridâdê,
confornidade com a
leqistaçào saôirária vise^te. coTÀ PRINcIPÀL
CR-Fáo Eipo bisnâqã (câcho.rô-quente), senr doce, eI QUIj-o
aborado à base dê fáiinhá de
Fão tip. brsnàgà (càchôrlo qu.ntê), sênl dócê,
ê1àbô!adô à bàse Ce farrnha de
Lrrgô relrnàdã, próprio
pârê cónsumô hunàn.,

.êràcLêrisLicos, asento de rmpurê2ôs, mófó, ôdôt
on slnais de deEerioraçáo/
produzido em côndicôês
hiqiênicô-sànitsá!iãs adequadas, comercializado

1.755,00

10,990

r0,990

10,930

10,930

56 -',152,36

18.902,34

51,546.45

19. r 82, 15

quilôgràmâ lkg) e acondlcronadê
inrêgridadê,

.ônfôrhidâdê com à

produto obLidô dâ párr QUrrô

Fl!.-

1êqisIáÇáo sôiiLáraà vagê.te
CP Porpa de

PAEFHruRA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO OOS LOPES

10,230
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ê comesLivêl dâ rrutá sê1êci
Polpa de rruaô de a.êr.lâ, produLô .b.idô {la pârEê
cônêstiveL dà frutâ
sêlêcionada, L!iturada
cÕnqelaca, sen adiçào de áçú.âr, aprêsêntândô

sàbôr ê árômà .á!acEêristicos, is€naa de
rêrnêntaçàô, rn!urêzas ôu matérias
es!rà.hês, próprra
pà!à consumo hurano. àcôndicrônada

êhbalâgêm ínLêgrâ dê I kg, nà aplesentaÇào
cônqêlàdà, contendo róEulo
identificaÇào do
produto, infornãÇõês nuEricionais, 1oEe, dâtà dê

vàlidade,êm cônforridade
legrslÀçào saniLá!ra vlqenEe, coTÀ

139.241,96

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 739.28'1,96 (setecentos e trinta e nove mil, duzentos e oitenta e um
reais e noventa e seis centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CúUSULA TERCEIRA - DA FUNDAÍIIENTAçÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no 01.2026 PE, na modalidade PREGÃO e íundamenta-se na

Lei no 14.133/2021, de 1o de abril de 2021, e suas alterações.

GúUSULA QUARTA. DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conÍormidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

ParágtaÍo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitaçáo da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens podêrão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

Fb._

PREFflruRA MUN'CIPAL DE SANÍO ANÍONIO D<IS LOPES
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constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade etico-proÍissional pela perfeita execuçáo do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA VIGÊNCA E DA EFIcÁctA

5.'1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2026.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no '14.13312021.

CúUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigaçóes da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência;

lll - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incone@es verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

tV - Ammpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Conlrato;

Fl!._
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Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestiamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

GúUSULA SÉTMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrenles da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990):

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede â data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Adminishação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos
sofridos;

VI - Quando não for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

E
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c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 í 6):

Xl! - Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, m prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referüas vagas (art. 116, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementáJos, c€lso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfdório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,l1,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca dêste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e
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lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato

CúUSULA OITAVA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021,aÉ' 117, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrrias relacionadas à execuçáo do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no'l 4. í 33/2021, xl. 1 1 7, §1 

o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que uttrapasse sua competência (Lei
no 14.'13312021, art.'117, §2").

lll - O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de conÍole interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiáio com informaçóes relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA - DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2026 Atividade 0402.1236'10231.2.016 Manutenção das Açóes do Desenvolvimento do Ensino -
MDE, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2026 Atividade
0402.'123610231.2.018 Manutenção do Programa Merenda Escolar Ensino Fundamental, ClassificaÉo
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2026 Atividade 0402.123650231.2.099 Manutenção
do Programa Merenda Escolar Ensino lnfantil, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Exercício 2026 Atividade 0402.123660231.2.'100 Manutenção do Programa Merenda Escolar EJA,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

CúUSULA DÉCIMA. Do PAGAMENTo

10.1. A CONTRATADA deverá apresentiar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-conente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de '10 (d-ez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
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í 0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

Q eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabÍveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condi@es de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei
n''14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministraÉo deverá realizar
consultia para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitaçáo exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.1í. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
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í0.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção hibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento hibutário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

cúusuLA DÉcffiA PRTMETRA - DAs ALTERAçôES Do coNTRATo

í'1.í. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 202'1.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í í.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do ar1. 124 da Lei 14.13312021 neo
poderão transfigurar o objeto da conÍatação.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do REAJUSTE

í2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 27 de Janeiro de 2026

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

't2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos flnanceiros do último reajuste.

'12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice deÍinitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legisla$o então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
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reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

GúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAçÕES E SANÇÔES ADMTNISTRATTVAS

í3.í. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xl! - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

í 3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei):

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
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incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qte justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

í3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §90).

í3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §70).

| - Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. í 57).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. í56, §8").

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 202'1, paÍa as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. '156, §1o):

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no í4.133, de 2021, ou em outras leis de
licitaçóes e contratos da AdministraÉo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
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procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, enmbrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de falo ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a
obrigatoriedadê de análise jurídica prévia (art. 160)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para Ílns de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

í3.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cúusul.A DÉcrMA QUARTA - DA ExÍNçÃo CoNTRATUAL

í4.'1. O contrato pode ser eíinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.í33, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

í4.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

í5.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.í 33, de 202'l e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

cúUsUI.A DÉctMA sExTA - Do FoRo, BASE LEGAL E FoRMALIDADES

í6.í. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

Flt.-
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Estado do Maranhão
GoVERNo MUNIcIPAL DE sANTo IurÔup Dos LoPEs

PrêfeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes

cNPJ(MF) 06.172.720t0001 -10
CONTRATANTE

GESSIMARIA ALVES DOS 
^ssinado 

de rormà disrtar por GEsSTMARTA

AwES DOS SANTOS MARTTNSí5335734329
SANTOS MARTINS:053357 34329 Dàdor: 2026.0430 r4:5704{3.m,

GM COMERCIO E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA
cNPJ 57.214.893/0001 -95

CONTRATADO(A)

conforme art. 92, §1o da Lei no '14.133121.

16.2. Para Íirmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 30 dE Abri| dE 2026

M TEN DE SINO - MDE

Fb._
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